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INSUMO. ‘CONCEITO. REGIME NAO CUMULATIVO. STJ, RESP
1.221.170/PR.

O-conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou
relevancia, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia
de determinado item bem ou servico para o desenvolvimento da atividade
econémica desempenhada pelo contribuinte (STJ, do Recurso Especial no
1.221.170/PR).

CREDITOS DA NAO-QUMULATIVIDADE. EMBALAGENS PARA
TRANSPORTE. CONDICOES DE CREDITAMENTO.

As embalagens que ndo sdo incorporadas ao produto durante o processo de
industrializacdo (embalagens de apresentacdo), mas que depois de concluido o
processo produtivo se destinam ao transporte dos produtos acabados
(embalagens para transporte), para garantir a integridade fisica dos materiais
podem gerar direito a creditamento relativo as suas aquisicoes.

CUSTO DE AQUISICAO. CREDITOS DESCONTADOS. GLOSA.
REVERSAO. IMPOSSIBILIDADE.

A reversdo da glosa de créditos descontados sobre o custo de aquisicdo,
depende da comprovacdo de os que bens foram utilizados na producéo de bens
destinados a venda ou na prestacdo de servicos. Ndo demonstrada a
essencialidade e relevancia do servico em seu processo produtivo, a glosa do
crédito apurado pelo contribuinte devera ser mantida.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, conhecer do recurso

voluntério, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial apenas para reconhecer o direito a apuracao
dos créditos das contribui¢fes sobre as despesas incorridas com aquisi¢do de caixas de papelao,
fita adesiva e pallets, para transporte de produtos acabados. Vencido o Conselheiro Jorge Luis
Cabral que divergia, no sentido de nédo considerar o material de embalagem de transporte como
parte do processo produtivo.
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 INSUMO. CONCEITO. REGIME NÃO CUMULATIVO. STJ, RESP 1.221.170/PR.
 O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte (STJ, do Recurso Especial no 1.221.170/PR).
 CRÉDITOS DA NÃO-CUMULATIVIDADE. EMBALAGENS PARA TRANSPORTE. CONDIÇÕES DE CREDITAMENTO.
 As embalagens que não são incorporadas ao produto durante o processo de industrialização (embalagens de apresentação), mas que depois de concluído o processo produtivo se destinam ao transporte dos produtos acabados (embalagens para transporte), para garantir a integridade física dos materiais podem gerar direito a creditamento relativo às suas aquisições.
 CUSTO DE AQUISIÇÃO. CRÉDITOS DESCONTADOS. GLOSA. REVERSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
 A reversão da glosa de créditos descontados sobre o custo de aquisição, depende da comprovação de os que bens foram utilizados na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços. Não demonstrada a essencialidade e relevância do serviço em seu processo produtivo, a glosa do crédito apurado pelo contribuinte deverá ser mantida.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, conhecer do recurso voluntário, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial apenas para reconhecer o direito à apuração dos créditos das contribuições sobre as despesas incorridas com aquisição de caixas de papelão, fita adesiva e pallets, para transporte de produtos acabados. Vencido o Conselheiro Jorge Luis Cabral que divergia, no sentido de não considerar o material de embalagem de transporte como parte do processo produtivo.
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Antônio Borges - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Onízia de Miranda Aguiar Pignataro - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: George da Silva Santos, Jorge Luis Cabral (substituto convocado), Keli Campos de Lima, Onizia de Miranda Aguiar Pignataro, Renan Gomes Rego (substituto convocado), Marcos Antonio Borges (Presidente).
 
  Por bem descrever os fatos ocorridos, adoto o relatório da decisão recorrida, que transcrevo, a seguir:
Trata-se de Pedido de Ressarcimento de crédito de PIS nãocumulativa/exportação, relativo ao terceiro trimestre de 2007, no valor total de R$ 236.479,20, e DCOMPs relacionadas ao crédito. A Autoridade Fiscal, com base em Parecer Fiscal (fls. 1.066/1098), decidiu reconhecer parcialmente o crédito pleiteado, no montante de R$ 203.579,74 e, assim, homologar parcialmente as compensações efetuadas até o limite do crédito reconhecido, conforme Despacho Decisório nº 569 � DRF/JOA (fl. 1.066/1.098). 
No citado Parecer, a Autoridade Fiscal argumentou, em resumo, que: 1. contrariamente a opinião de alguns contribuintes, o conceito de insumos possui natureza estrita, e nao ampla, ou seja, um bem ou serviço apenas consubstanciar-se-á em insumo quando aplicado diretamente no processo produtivo; 
2. as embalagens utilizadas pelo contribuinte não são de apresentação, mas tão somente de transporte, as quais não se enquadram no conceito de insumos; 
3. são consideradas de transporte as embalagens destinadas precipuamente ao transporte dos produtos elaborados, como os acondicionamentos feitos cm caixas, caixotes, engradados, barricas, latas, tambores, sacos, embrulhos e semelhantes, em que não há um acabamento e rotulagem de função promocional e que não objetivam valorizar o produto em razão da qualidade do material nele empregado, à perfeição do seu acabamento ou da sua utilidade adicional, bem assim, o acondicionamento feito em embalagens de capacidade superior àquela em que o produto é comumente vendido; 
4. atestou, com relação a vários dos bens e serviços utilizados pelo contribuinte na formação da base de cálculo de seus créditos, a sua condição de insumos com base tão somente nos documentos juntados aos autos; 
5. entretanto, com relação a outros, estes mesmos documentos não se mostraram capazes de evidenciar qual a possível relação direta guardada com o processo produtivo do Curtume Viposa S/A, condição indispensável para caracterizá-los como insumos; 
6. não basta uma máquina, equipamento ou outro bem compor o ativo imobilizado para que possa gerar direito a créditos, há também que se verificar se foram utilizados na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços, e o ônus de comprovar a utilização no processo produtivo é do pleiteante; 
7. da análise dos documentos juntados aos autos, não foi possível concordar com o contribuinte quanto a apropriação de créditos com base em alguns dos itens imobilizados, posto que a efetiva utilização destes na produção de bens destinados à venda não restou caracterizada; 
8. resta óbvia a impossibilidade de se facultar ao contribuinte apurar créditos com base na aquisição de bens que compunham o ativo permanente de outra pessoa jurídica, posto se tratar de receita nãooperacional não sujeita ao pagamento da contribuição; 
9. a constatação da utilização de créditos cujo fato gerador tenha ocorrido em períodos pretéritos ao analisado importa na imediata exclusão desses valores da base de cálculo; 
10. além disso, outros óbices foram detectados, um deles foi a duplicidade de utilização; 
11. se justifica a glosa também pelo fato de o contribuinte ter utilizado integralmente o valor de aquisição dos bens importados e incorporados ao ativo imobilizado, quando se sabe que o correto teria sido a determinação destes créditos mediante a aplicação da alíquota da contribuição sobre o valor da depreciação ou amortização contabilizada a cada mês ou, alternativamente, sobre o valor correspondente a 1/48 do valor de aquisição. 
12. comparando os créditos resultantes da base de cálculo demonstrada na Dacon como relativos à importação � R$ 100.779,37 � há uma incongruência com relação ao que se apurou dos documentos de fls. 375 a 420 � R$ 94.958,90 � ou seja, uma diferença demonstrada pelo contribuinte a maior, no mês de julho, igual a R$ 5.820,47; 
13. realizadas tentativas de localizar nos sistemas desta Secretaria qualquer pagamento de Confis-Importação, código 5629, que pudesse justificar essa diferença � tanto pagamentos da matriz, em Caçador, quanto da filial, em Várzea Grande-MT � não encontrou nada coincidente, resta patente, portanto, a necessidade de efetuar a glosa desta diferença no mês de julho.
Cientificada da decisão (fl. 1.101), em 15/07/10, a contribuinte apresentou, em 13/08/10, Manifestação de Inconformidade (fl. 1.105/1.127) contra o Despacho Decisório, que deferira parcialmente o crédito solicitado, alegando, em síntese, que: 
1. a concessão de crédito tem intrínseca relação com o aspecto material da regra-matriz de incidência da contribuição (que é auferir receita, no caso, com a venda de um produto!), logo, igualmente, a interpretação do conceito de "insumo" para o PIS não-cumulativo também deve estar atrelada ao referido aspecto material; 
2. deve ser considerado "insumo" para o PIS não-cumulativo todo e qualquer material/serviço empregado para a obtenção do referido resultado (obter receita), esteja ele ligado ou não ao processo produtivo; 
3. a Lei, quando trata do regime misto de não-cumulatividade, vincula a concessão do crédito aos custos, despesas e encargos atinente às receitas apuradas no regime não-cumulativo, logo, concede o crédito em razão do resultado receita (aspecto material da regramatriz de incidência); 
4. não se figura escorreita a interpretação restritiva (integração, desgaste, etc, do material no processo produtivo) perpetrada no caso concreto no tocante ao conceito de "insumos"; 
5. se fosse assim, como explicar que entre os bens considerados "insumos" na legislação se incluem os combustíveis e lubrificantes, que não integram o produto final e tampouco estão sujeitos às referidas alterações? 
6. não se pode afirmar simplista e categoricamente que o conceito de "insumos", para os fins da legislação do PIS tem a mesma dimensão dada pela legislação do IPI, pois, "insumos", para esse imposto, tem um significado técnico (sentido estrito), enquanto para o PIS tem um significado comum (sentido lato); 
7. anexou fotos de produtos embalados e os insumos utilizados pela expedição demonstrando que, no verídico, tais embalagens devem ser tidas como "de apresentação" e não como "de transporte", nos termos referidos no despacho decisório objurgado; 
8. observando o conceito de insumo acima traçado para o PIS nãocumulativo, na esteira de abarcar todo e qualquer material/serviço empregado para a obtenção do resultado "receita", nota-se que as embalagens de transporte e os alcunhados "bens correlacionados" devem ser tidos como insumo; 
9. se o frete gera direito de crédito (já que necessário à obtenção de receita!), por que as embalagens de transporte que visam garantir a integridade e a inviolabilidade dos produtos negociados (e, assim, otimizar a realização da venda) também não geram? 
10. apropriando-se do conceito de "insumo" dado pela Autoridade Fiscal e posto na IN SRF n.° 247/2002 (art. 66, § 5º, I, "a"), fácil perceber que os materiais glosados, sobremaneira as embalagens de transporte e consectários (fita adesiva, etc), enquadram-se na "camisa de força" da referida IN (já que são bens, estão sob a ação direta do produto fabricado, desgastando-se inclusive e, por óbvio, não compõem o ativo imobilizado); 
11. sendo pacífico o entendimento de que as embalagens de apresentação dão direito ao crédito de PIS não-cumulativo, deve a glosa ser afastada no caso; 
12. em alguns casos foram consideradas em duplicidade algumas notas fiscais, o que aumentou a glosa na base de cálculo de crédito; 
13. ultrapassadas as questões acima, pondere-se que a simples análise dos materiais/serviços glosados permite aferir a relação direta dos mesmos na cadeia produtiva da Recorrente (aí entendida desde a fabricação, etc., até a venda, já que se deve dimensioná-la em função do aspecto material da regra-matriz de incidência); 
14. seria inadmissível deixar qualquer máquina, equipamento, etc., que compõem o ativo imobilizado sem qualquer utilização! É admitir que empresa labora buscando um prejuízo! 
15. o parecer mencionado aponta glosa em relação à uma máquina de costura advinda do ativo permanente de outra pessoa jurídica, balizando o raciocínio no art. 1º § 3º inciso VI da Lei do PIS c/c os §§2º inciso II, e § 13 do art. 3º, contudo, este dispositivo não é aplicável ao caso concreto; 
16. foi glosado o valor de R$ 4.280.66 amparado no argumento de não comprovação da base de cálculo, este valor complementar que foi solicitado via ressarcimento, refere-se à créditos de outros períodos (atinente à serviços de manutenção); 
17. nesse ponto, deve-se lembrar que a Lei nº 10833/2003 dispõe no § 4º do seu art. 3º que �... O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses subseqüentes�.o que afasta o eventual argumento da extemporaneidade de tais créditos; 
18. no despacho decisório recorrido veio outro fundamento possível para a glosa, o fato de que a Recorrente não utilizou o valor da depreciação incorrida no mês referente aos bens acima mencionados, sendo utilizado custo de aquisição; 
19. a solução mais correta a ser adotada seria a Autoridade Fiscal ter intimado a Recorrente para retificar o referido valor, de modo a informar qual é a escorreita base de cálculo a ser utilizada, porquanto uma parte do montante glosado poderia se referir aos encargos de depreciação; 
20. o argumento de vinculação do crédito, mês a mês, resta flagrantemente superado, já que a Lei do Cofins-Importação garante a utilização integral do referido crédito, inclusive em períodos diversos. 
21. foi glosado o valor de R$ 5.820;47 (cinco mil oitocentos e vinte reais e quarenta e sete centavos) relativo a suposta diferença encontrada entre a base de cálculo demonstrada na DACON (RS 100.779,37) em cotejo com alguns documentos enviados pela Recorrente (RS 94.958,90);
 22. esse valor a maior se refere a duas notas fiscais que foram equivocadamente lançadas em livro contábil sem os referidos créditos, 
23. em posterior momento, foi efetuado um ajuste somente nas contas contábeis de PIS/COFINS e na DACON em separado na coluna de outros créditos. A Requerente pede acolhimento da Manifestação de Inconformidade para admitir o ressarcimento integral do crédito pleiteado e homologação das Dcomps vinculadas.
A lide foi decidida pela 16ª Turma da DRJ/RJO, nos termos do Acórdão nº 12-79.242, que, por unanimidade de votos, julgou parcialmente procedente a Impugnação apresentada, nos termos da ementa que segue:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Período de apuração: 01/07/2007 a 30/09/2007 Matéria não Impugnada. Preclusão. Operam-se os efeitos preclusivos previstos nas normas do processo administrativo fiscal em relação à matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante, ou em relação à prova documental que não tenha sido apresentada, salvo exceções legalmente previstas. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP Período de apuração: 01/01/2007 a 31/03/2007 Créditos a Descontar. Incidência não-Cumulativa. Não dão direito a crédito gastos ou despesas com bens ou serviços utilizados nas atividades da Empresa, quando não corresponderem ao conceito de insumo ou a outra expressa hipótese legal. Insumos. Embalagem. O conceito de insumo abrange tão-somente a embalagem que agrega valor comercial ao produto através de sua apresentação e que objetiva valorizar o produto em razão da qualidade do material nele empregado, da perfeição do seu acabamento ou da sua utilidade adicional. A embalagem de transporte não se configura como insumo. Ferramentas de consumo. Insumo. São considerados insumos, as ferramentas de consumo e outros bens de pequeno valor, desde que efetivamente se desgastem em função de ação exercida diretamente sobre o produto em fabricação. Combustíveis e Lubrificantes. Insumos. Geram direito a crédito de não-cumulatividade os combustíveis e lubrificantes utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda. Créditos. Partes e peças de reposição e serviços de manutenção. As peças e partes de reposição de máquinas e equipamentos utilizados diretamente na fabricação de produtos destinados à venda são considerados insumos para fim de creditamento no regime de apuração não cumulativa do PIS e da Cofins, com a condição de que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação e não repercutam no aumento da vida útil da máquina ou equipamento superior a um ano. Os serviços de manutenção de máquinas e equipamentos utilizados diretamente na fabricação de produtos destinados à venda são considerados insumos para fim de creditamento no regime de apuração não cumulativa do PIS e da Cofins, desde que não resultem em aumento de vida útil do bem superior a um ano. Credito. Imobilizado. Geram direito a crédito de não cumulatividade os encargos de depreciação e amortização de maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado adquiridos para utilização na fabricação de produtos destinados a venda. Credito Imobilizado. Bens usados. É vedada a apuração de créditos na hipótese de aquisição de bens usados. Credito extemporâneo. Apuração. A determinação do crédito se dará sobre as aquisições no mês e os custos e despesas ou encargos incorridos no mês. Não há permissão na legislação para determinação de crédito utilizando-se de aquisições, custos ou despesas ou encargos de períodos anteriores. Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte Direito Creditório Não Reconhecido
Irresignada, a recorrente apresentou, no prazo legal, recurso voluntário, por meio do qual reitera os termos de sua Impugnação.
É o relatório.


 Conselheira Onízia de Miranda Aguiar Pignataro, Relatora.
Da admissibilidade 
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Assim, dele conheço e passo à análise da matéria.
Do conceito de insumos
A recorrente alega que o conceito de insumo deve ser entendido de forma mais ampla, pois a Lei, quando trata do regime de não-cumulatividade do PIS/Cofins, vincula a concessão do crédito a custos, despesas e encargos atinente às receitas apuradas, logo, concede o crédito em razão do resultado receita (aspecto material da regra matriz de incidência). Desse modo, a mesma argumenta que não se figura escorreita a interpretação restritiva (integração, desgaste, etc, do material no processo produtivo) perpetrada no caso concreto no tocante ao conceito de "insumos".
No entanto, a regra geral que dispõe sobre o aproveitamento do crédito, instituída pelo art. 3º da Lei nº 10.637/03, para o PIS, e pelo art. 3º da Lei nº 10.833/04, para a Cofins, ambos atualmente com a mesma redação dada pela Lei nº 10.865/04: 
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos nos incisos III e IV do § 3o do art. 1o ; (redação original revogada) I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos: (Redação atual dada pela Lei nº 10.865, de 2004) (...) II - bens e serviços utilizados como insumo na fabricação de produtos destinados à venda ou à prestação de serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes; (redação original revogada) II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Redação atual dada pela Lei nº 10.865, de 2004).
Da legislação citada verifica-se que não pode o termo �insumo� ser interpretado como todo e qualquer bem ou serviço que gera despesa para as atividades da empresa, mas, tão-somente, aqueles bens e serviços que, adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País e não incorporados ao ativo imobilizado da empresa adquirente, sejam efetivamente aplicados ou consumidos na fabricação ou produção de bens destinados à venda ou utilizados na prestação de serviço.
Ou seja, o conceito de insumo deve ser avaliado considerando os critérios da essencialidade ou relevância, em outras palavras considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
Das embalagens de transportes e outros bens correlacionados 
A Fiscalização entendeu que a recorrente possui apenas parcialmente o direito ao crédito apurado no período em exame, isso porque muitas das despesas incluídas na base de cálculo dos créditos não se enquadram no conceito de insumos.
No entanto, verifica-se que as provas juntadas pela recorrente demonstram que as embalagens de transportes, como por exemplo, caixas de papelão, fita adesiva e pallets, garantem a integridade e a inviolabilidade dos seus produtos comercializados.
Isso porque tais embalagens são utilizadas no transporte das mercadorias, sendo que essas têm por finalidade a preservação e acondicionamento dos produtos acabados. Nesse sentido, tais embalagens revestem-se da condição da essencialidade, um dos pressupostos do creditamento.
Salienta-se que o processo de produção de bens, em regra, encerra-se com a finalização das etapas produtivas do bem e que o processo de prestação de serviços, geralmente, se encerra com a finalização da prestação ao cliente. Consequentemente, os bens e serviços empregados posteriormente à finalização do processo de produção ou de prestação não são considerados insumos, salvo exceções justificadas, como ocorre com os itens exigidos para que o bem ou serviço produzidos possam ser comercializados. 
Assim, considerando que tais embalagens de transportes (caixas de papelão, fita adesiva e pallets) são indispensáveis para a manutenção, preservação e qualidade do produto. Aqui merecem as glosas serem revertidas. Isso porque o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte, consoante entendimento já pacificado pelo STJ, no Recurso Especial no 1.221.170/PR.
Por outro lado, em relação aos outros bens e serviços desconsiderados como insumos, cujas despesas foram glosadas, as provas e as explicações da recorrente não levam a conclusão diversa, ao contrário, confirma o entendimento da fiscalização. Isso porque, a Fiscalização admitiu alguns bens como insumo com base nas descrições fornecidas, mas negou a outros esta mesma qualidade, porque as considerou inconclusivas. 
Cabe mencionar, no entanto, que a produção de prova mais conclusiva caberia a recorrente, que tem o pleno domínio de seu processo produtivo. Ou seja, há várias descrições completamente genérica/vagas, incapazes de assegurar ao bem ou serviço a condição de insumo, tal como, �peças diversas�. Diante das considerações, não há alteração quanto a estas glosas efetuadas pela autoridade fiscal.
Dos bens do ativo imobilizado 
Em relação às glosas efetuadas nas despesas com bens do ativo imobilizado, sucede igualmente caracterização insuficiente do ajuste do procedimento adotado pela recorrente aos critérios normativos previamente definidos. Isso porque a legislação limita a apuração do crédito, relativo a bens do imobilizado, àqueles equipamentos e máquinas efetivamente empregados na produção de bens destinados à venda, ou na prestação de serviços da Empresa.
Portanto, bens do imobilizado que não tenham sido comprovadamente empregados na finalidade legalmente definida não podem gerar créditos do regime nãocumulativo.
No entanto, a recorrente alega que �o apontamento dos referidos bens, data venia, é suficiente para gerar o direito ao credito no caso, isso porque, em uma racionalidade empresarial, seria inadmissível deixar qualquer máquina, equipamento, etc., que compõem o ativo imobilizado sem qualquer utilização! É admitir que empresa labora buscando um prejuízo�.
Ocorre que, para a definição da regularidade dos creditamentos é preciso aferir a efetiva utilização na produção de bens destinados à venda, ou na prestação de serviços da pessoa jurídica. Assim, ao contrário do que alega a recorrente, a mera listagem apontada pela mesma não se mostra suficiente para demonstrar e muito menos comprovar os encargos que lhe dariam direito a crédito.
Fato é que, a recorrente não cuidou de vincular cada bem do ativo imobilizado à atividade na qual este seria utilizado, assim como também não cuidou de fazer uma descrição detalhada e especifica destes bens, por meio da qual fosse possível, eventualmente, aferir sua efetiva aplicação no processo produtivo da empresa.
Nesse sentido, a impugnação formalizada deve ser instruída com os documentos em que fundamenta suas alegações, conforme disposto nos arts. 15 e 16, do Decreto nº 70.235/1972: 
Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência. 
Art. 16. A impugnação mencionará: (...) III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) (...) § 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 
b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997). 
Ou seja, caberia a recorrente trazer em suas razões recursais argumentos específicos para cada item glosado, demonstrando sua utilidade no processo produtivo, apontando corretamente os documentos que comprovam seu direito e que seriam capaz de refutar o motivo principal que fez a DRJ manter a glosa, qual seja, ausência de demonstração efetiva de aplicação dos bens do ativo imobilizado em sua atividade produtiva.
Assim, a breve e simplista menção feita pela recorrente no sentido de que o mero apontamento dos referidos bens, sem especificação efetiva dos itens glosados, não se presta a contradizer os fundamentos da decisão recorrida, tampouco demonstrar o direito perseguido pela mesma.
Conclusão 
Por todo o exposto, voto no sentido de conhecer do recurso voluntário, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial apenas para reconhecer o direito à apuração dos créditos das contribuições sobre as despesas incorridas com aquisição de caixas de papelão, fita adesiva e pallets, para transporte de produtos acabados.

 (documento assinado digitalmente)
Onízia de Miranda Aguiar Pignataro
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(documento assinado digitalmente)

Marcos Antdnio Borges - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Onizia de Miranda Aguiar Pignataro - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: George da Silva Santos,
Jorge Luis Cabral (substituto convocado), Keli Campos de Lima, Onizia de Miranda Aguiar
Pignataro, Renan Gomes Rego (substituto convocado), Marcos Antonio Borges (Presidente).

Relatério

Por bem descrever os fatos ocorridos, adoto o relatério da deciséo recorrida, que

transcrevo, a seguir:

Trata-se de Pedido de Ressarcimento de crédito de PIS ndocumulativa/exportacdo,
relativo ao terceiro trimestre de 2007, no valor total de R$ 236.479,20, e DCOMPs
relacionadas ao crédito. A Autoridade Fiscal, com base em Parecer Fiscal (fls.
1.066/1098), decidiu reconhecer parcialmente o crédito pleiteado, no montante de R$
203.579,74 e, assim, homologar parcialmente as compensacdes efetuadas até o limite do
crédito reconhecido, conforme Despacho Decisério n° 569 — DRF/JOA (fl.
1.066/1.098).

No citado Parecer, a Autoridade Fiscal argumentou, em resumo, que: 1. contrariamente
a opinido de alguns contribuintes, o conceito de insumos possui natureza estrita, e nao
ampla, ou seja, um bem ou servigo apenas consubstanciar-se-4& em insumo quando
aplicado diretamente no processo produtivo;

2. as embalagens utilizadas pelo contribuinte ndo sdo de apresentacdo, mas tdo somente
de transporte, as quais ndo se enquadram no conceito de insumos;

3. sdo consideradas de transporte as embalagens destinadas precipuamente ao transporte
dos produtos elaborados, como os acondicionamentos feitos cm caixas, caixotes,
engradados, barricas, latas, tambores, sacos, embrulhos e semelhantes, em que ndo ha
um acabamento e rotulagem de funcdo promocional e que ndo objetivam valorizar o
produto em razdo da qualidade do material nele empregado, a perfeicdo do seu
acabamento ou da sua utilidade adicional, bem assim, o acondicionamento feito em
embalagens de capacidade superior aquela em que o produto é comumente vendido;

4. atestou, com relagdo a varios dos bens e servicos utilizados pelo contribuinte na
formacéao da base de célculo de seus créditos, a sua condi¢do de insumos com base tdo
somente nos documentos juntados aos autos;

5. entretanto, com relagdo a outros, estes mesmos documentos ndo se mostraram
capazes de evidenciar qual a possivel relacdo direta guardada com o processo produtivo
do Curtume Viposa S/A, condi¢do indispensavel para caracteriza-los como insumos;

6. ndo basta uma maquina, equipamento ou outro bem compor o ativo imobilizado para
que possa gerar direito a créditos, ha também que se verificar se foram utilizados na
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producdo de bens destinados a venda ou na prestacdo de servigos, e o Onus de
comprovar a utilizagdo no processo produtivo é do pleiteante;

7. da analise dos documentos juntados aos autos, ndo foi possivel concordar com o
contribuinte quanto a apropriacdo de créditos com base em alguns dos itens
imobilizados, posto que a efetiva utilizacdo destes na producdo de bens destinados a
venda ndo restou caracterizada;

8. resta 6bvia a impossibilidade de se facultar ao contribuinte apurar créditos com base
na aquisicdo de bens que compunham o ativo permanente de outra pessoa juridica, posto
se tratar de receita ndooperacional ndo sujeita ao pagamento da contribuicéo;

9. a constatacdo da utilizacdo de créditos cujo fato gerador tenha ocorrido em periodos
pretéritos ao analisado importa na imediata exclusdo desses valores da base de célculo;

10. além disso, outros 6bices foram detectados, um deles foi a duplicidade de utilizagéo;

11. se justifica a glosa também pelo fato de o contribuinte ter utilizado integralmente o
valor de aquisi¢do dos bens importados e incorporados ao ativo imobilizado, quando se
sabe que o correto teria sido a determinacdo destes créditos mediante a aplicacdo da
aliquota da contribuicdo sobre o valor da depreciacdo ou amortizacdo contabilizada a
cada més ou, alternativamente, sobre o valor correspondente a 1/48 do valor de
aquisicéo.

12. comparando os créditos resultantes da base de calculo demonstrada na Dacon como
relativos a importacdo — R$ 100.779,37 — ha uma incongruéncia com relacéo ao que
se apurou dos documentos de fls. 375 a 420 — R$ 94.958,90 — ou seja, uma diferenca
demonstrada pelo contribuinte a maior, no més de julho, igual a R$ 5.820,47;

13. realizadas tentativas de localizar nos sistemas desta Secretaria qualquer pagamento
de Confis-Importagdo, codigo 5629, que pudesse justificar essa diferenca — tanto
pagamentos da matriz, em Cagcador, quanto da filial, em Varzea Grande-MT — ndo
encontrou nada coincidente, resta patente, portanto, a necessidade de efetuar a glosa
desta diferenca no més de julho.

Cientificada da decisdo (fl. 1.101), em 15/07/10, a contribuinte apresentou, em
13/08/10, Manifestacdo de Inconformidade (fl. 1.105/1.127) contra o Despacho
Decisorio, que deferira parcialmente o crédito solicitado, alegando, em sintese, que:

1. a concessao de crédito tem intrinseca relagdo com o aspecto material da regra-matriz
de incidéncia da contribuicdo (que é auferir receita, no caso, com a venda de um
produto!), logo, igualmente, a interpretacdo do conceito de "insumo" para o PIS ndo-
cumulativo também deve estar atrelada ao referido aspecto material;

2. deve ser considerado "insumo" para o PIS ndo-cumulativo todo e qualquer
material/servico empregado para a obtencéo do referido resultado (obter receita), esteja
ele ligado ou ndo ao processo produtivo;

3. a Lei, quando trata do regime misto de ndo-cumulatividade, vincula a concessdo do
crédito aos custos, despesas e encargos atinente as receitas apuradas no regime néo-
cumulativo, logo, concede o crédito em razdo do resultado receita (aspecto material da
regramatriz de incidéncia);

4. ndo se figura escorreita a interpretacdo restritiva (integracdo, desgaste, etc, do
material no processo produtivo) perpetrada no caso concreto no tocante ao conceito de
"insumos";

5. se fosse assim, como explicar que entre os bens considerados "insumos™ na legislacéo
se incluem os combustiveis e lubrificantes, que ndo integram o produto final e
tampouco estdo sujeitos as referidas alteragdes?



Fl. 4do Ac6rddo n.° 3003-002.520 - 32 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10925.000349/2008-39

6. ndo se pode afirmar simplista e categoricamente que o conceito de "insumos"”, para 0s
fins da legislacdo do PIS tem a mesma dimensdo dada pela legislacdo do IPI, pois,
"insumos", para esse imposto, tem um significado técnico (sentido estrito), enquanto
para o PIS tem um significado comum (sentido lato);

7. anexou fotos de produtos embalados e os insumos utilizados pela expedicdo
demonstrando que, no veridico, tais embalagens devem ser tidas como "de
apresentacdo” e ndo como "de transporte", nos termos referidos no despacho decisério
objurgado;

8. observando o conceito de insumo acima tracado para o PIS ndocumulativo, na esteira
de abarcar todo e qualquer material/servico empregado para a obtencdo do resultado
"receita”, nota-se que as embalagens de transporte e os alcunhados "bens
correlacionados" devem ser tidos como insumo;

9. se o frete gera direito de crédito (ja que necessario a obtencao de receita!), por que as
embalagens de transporte que visam garantir a integridade e a inviolabilidade dos
produtos negociados (e, assim, otimizar a realizacdo da venda) também ndo geram?

10. apropriando-se do conceito de "insumo™ dado pela Autoridade Fiscal e posto na IN
SRF n.° 247/2002 (art. 66, § 5° 1, "a"), facil perceber que os materiais glosados,
sobremaneira as embalagens de transporte e consectarios (fita adesiva, etc), enquadram-
se na "camisa de forca" da referida IN (j& que s@o bens, estdo sob a acdo direta do
produto fabricado, desgastando-se inclusive e, por dbvio, ndo compBem o ativo
imobilizado);

11. sendo pacifico o entendimento de que as embalagens de apresentagdo déo direito ao
crédito de PIS ndo-cumulativo, deve a glosa ser afastada no caso;

12. em alguns casos foram consideradas em duplicidade algumas notas fiscais, o que
aumentou a glosa na base de céalculo de crédito;

13. ultrapassadas as questdes acima, pondere-se que a simples analise dos
materiais/servigos glosados permite aferir a relagdo direta dos mesmos na cadeia
produtiva da Recorrente (ai entendida desde a fabricacdo, etc., até a venda, j& que se
deve dimensiona-la em funcéo do aspecto material da regra-matriz de incidéncia);

14. seria inadmissivel deixar qualquer méquina, equipamento, etc., que compdem o
ativo imobilizado sem qualquer utilizagdo! E admitir que empresa labora buscando um
prejuizo!

15. o parecer mencionado aponta glosa em relacdo a uma maquina de costura advinda
do ativo permanente de outra pessoa juridica, balizando o raciocinio no art. 1° § 3°
inciso VI da Lei do PIS c/c os §82° inciso I, e § 13 do art. 3°, contudo, este dispositivo
ndo é aplicavel ao caso concreto;

16. foi glosado o valor de R$ 4.280.66 amparado no argumento de ndo comprovagéo da
base de calculo, este valor complementar que foi solicitado via ressarcimento, refere-se
a créditos de outros periodos (atinente a servi¢os de manutencao);

17. nesse ponto, deve-se lembrar que a Lei n® 10833/2003 dispde no § 4° do seu art. 3°

que “.. O crédito ndo aproveitado em determinado més podera sé-lo nos meses
subseqiientes”.o que afasta o eventual argumento da extemporaneidade de tais créditos;

18. no despacho decisorio recorrido veio outro fundamento possivel para a glosa, o fato
de que a Recorrente ndo utilizou o valor da depreciagdo incorrida no més referente aos
bens acima mencionados, sendo utilizado custo de aquisic¢ao;

19. a solugdo mais correta a ser adotada seria a Autoridade Fiscal ter intimado a
Recorrente para retificar o referido valor, de modo a informar qual é a escorreita base de
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calculo a ser utilizada, porquanto uma parte do montante glosado poderia se referir aos
encargos de depreciacéo;

20. o argumento de vinculacdo do crédito, més a més, resta flagrantemente superado, ja
que a Lei do Cofins-Importacdo garante a utilizacdo integral do referido crédito,
inclusive em periodos diversos.

21. foi glosado o valor de R$ 5.820;47 (cinco mil oitocentos e vinte reais e quarenta e
sete centavos) relativo a suposta diferenca encontrada entre a base de calculo
demonstrada na DACON (RS 100.779,37) em cotejo com alguns documentos enviados
pela Recorrente (RS 94.958,90);

22. esse valor a maior se refere a duas notas fiscais que foram equivocadamente
lancadas em livro contébil sem os referidos créditos,

23. em posterior momento, foi efetuado um ajuste somente nas contas contabeis de
PIS/COFINS e na DACON em separado na coluna de outros créditos. A Requerente
pede acolhimento da Manifestacdo de Inconformidade para admitir o ressarcimento
integral do crédito pleiteado e homologacéo das Dcomps vinculadas.

A lide foi decidida pela 16® Turma da DRJ/RJO, nos termos do Acorddo n° 12-
79.242, que, por unanimidade de votos, julgou parcialmente procedente a Impugnacédo
apresentada, nos termos da ementa que segue:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Periodo de apuracao:
01/07/2007 a 30/09/2007 Matéria ndo Impugnada. Preclusdo. Operam-se os efeitos
preclusivos previstos nas normas do processo administrativo fiscal em relagdo a matéria
que ndo tenha sido expressamente contestada pelo impugnante, ou em relacdo a prova
documental que ndo tenha sido apresentada, salvo exceg¢des legalmente previstas.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP Periodo de apuragio: 01/01/2007
a 31/03/2007 Créditos a Descontar. Incidéncia ndo-Cumulativa. Ndo déo direito a
crédito gastos ou despesas com bens ou servicos utilizados nas atividades da Empresa,
quando ndo corresponderem ao conceito de insumo ou a outra expressa hipétese legal.
Insumos. Embalagem. O conceito de insumo abrange tdo-somente a embalagem que
agrega valor comercial ao produto através de sua apresentacdo e que objetiva valorizar o
produto em razdo da qualidade do material nele empregado, da perfeicdo do seu
acabamento ou da sua utilidade adicional. A embalagem de transporte ndo se configura
como insumo. Ferramentas de consumo. Insumo. S&o considerados insumos, as
ferramentas de consumo e outros bens de pequeno valor, desde que efetivamente se
desgastem em funcéo de ag8o exercida diretamente sobre o produto em fabricacdo.
Combustiveis e Lubrificantes. Insumos. Geram direito a crédito de ndo-cumulatividade
os combustiveis e lubrificantes utilizados como insumo na prestacdo de servicos e na
producdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda. Créditos. Partes e
pecas de reposicdo e servicos de manutencdo. As pegas e partes de reposicdo de
maquinas e equipamentos utilizados diretamente na fabricacéo de produtos destinados a
venda sdo considerados insumos para fim de creditamento no regime de apuragdo ndo
cumulativa do PIS e da Cofins, com a condicdo de que sofram alteracdes, tais como o
desgaste, o dano ou a perda de propriedades fisicas ou quimicas, em funcdo da acéo
diretamente exercida sobre o produto em fabricacdo e ndo repercutam no aumento da
vida Util da maquina ou equipamento superior a um ano. Os servigos de manutengdo de
maquinas e equipamentos utilizados diretamente na fabrica¢&o de produtos destinados a
venda sdo considerados insumos para fim de creditamento no regime de apuragdo néo
cumulativa do PIS e da Cofins, desde que ndo resultem em aumento de vida Util do bem
superior a um ano. Credito. Imobilizado. Geram direito a crédito de ndo cumulatividade
0s encargos de depreciacdo e amortizacdo de maquinas, equipamentos e outros bens
incorporados ao ativo imobilizado adquiridos para utilizacdo na fabricacdo de produtos
destinados a venda. Credito Imobilizado. Bens usados. E vedada a apuragio de créditos
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na hip6tese de aquisicdo de bens usados. Credito extemporaneo. Apuragdo. A
determinacgdo do crédito se dara sobre as aquisicGes no més e os custos e despesas ou
encargos incorridos no més. Nao ha permissdo na legislacdo para determinacdo de
crédito utilizando-se de aquisi¢bes, custos ou despesas ou encargos de periodos
anteriores. Manifestacdo de Inconformidade Procedente em Parte Direito Creditorio
Né&o Reconhecido

Irresignada, a recorrente apresentou, no prazo legal, recurso voluntario, por meio
do qual reitera os termos de sua Impugnagéo.

E o relatério.

Voto

Conselheira Onizia de Miranda Aguiar Pignataro, Relatora.
Da admissibilidade

O recurso voluntario é tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade. Assim, dele conheco e passo a analise da matéria.

Do conceito de insumos

A recorrente alega que o conceito de insumo deve ser entendido de forma mais
ampla, pois a Lei, quando trata do regime de ndo-cumulatividade do PIS/Cofins, vincula a
concessao do crédito a custos, despesas e encargos atinente as receitas apuradas, logo, concede o
crédito em razdo do resultado receita (aspecto material da regra matriz de incidéncia). Desse
modo, a mesma argumenta que ndo se figura escorreita a interpretacao restritiva (integracao,
desgaste, etc, do material no processo produtivo) perpetrada no caso concreto no tocante ao
conceito de "insumos".

No entanto, a regra geral que dispde sobre o aproveitamento do crédito, instituida
pelo art. 3° da Lei n° 10.637/03, para o PIS, e pelo art. 3° da Lei n° 10.833/04, para a Cofins,
ambos atualmente com a mesma redacgédo dada pela Lei n® 10.865/04:

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera descontar créditos
calculados em relagdo a: | - bens adquiridos para revenda, exceto em relagdo as
mercadorias e aos produtos referidos nos incisos Il e IV do 8§ 3o do art. 10 ; (redacéo
original revogada) | - bens adquiridos para revenda, exceto em relagdo as mercadorias e
aos produtos referidos: (Redagéo atual dada pela Lei n° 10.865, de 2004) (...) Il - bens e
servigos utilizados como insumo na fabricagdo de produtos destinados & venda ou a
prestacdo de servigcos, inclusive combustiveis e lubrificantes; (redacfo original
revogada) Il - bens e servicos, utilizados como insumo na prestacdo de servicos e na
producéo ou fabricagdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive combustiveis
e lubrificantes, exceto em relacdo ao pagamento de que trata o art. 2° da Lei n° 10.485,
de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionario, pela
intermediacao ou entrega dos veiculos classificados nas posicoes 87.03 e 87.04 da TIPI;
(Redacdo atual dada pela Lei n° 10.865, de 2004).
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Da legislacdo citada verifica-se que ndo pode o termo “insumo” ser interpretado
como todo e qualquer bem ou servigo que gera despesa para as atividades da empresa, mas, tdo-
somente, aqueles bens e servigcos que, adquiridos de pessoa juridica domiciliada no Pais e ndo
incorporados ao ativo imobilizado da empresa adquirente, sejam efetivamente aplicados ou
consumidos na fabricacdo ou producédo de bens destinados a venda ou utilizados na prestacdo de
Servico.

Ou seja, o conceito de insumo deve ser avaliado considerando os critérios da
essencialidade ou relevancia, em outras palavras considerando-se a imprescindibilidade ou a
importancia de determinado item — bem ou servico — para 0 desenvolvimento da atividade
econdmica desempenhada pelo contribuinte.

Das embalagens de transportes e outros bens correlacionados

A Fiscalizagdo entendeu que a recorrente possui apenas parcialmente o direito ao
crédito apurado no periodo em exame, isso porque muitas das despesas incluidas na base de
calculo dos créditos ndo se enquadram no conceito de insumos.

No entanto, verifica-se que as provas juntadas pela recorrente demonstram que as
embalagens de transportes, como por exemplo, caixas de papeldo, fita adesiva e pallets, garantem
a integridade e a inviolabilidade dos seus produtos comercializados.

Isso porque tais embalagens sdo utilizadas no transporte das mercadorias, sendo
que essas tém por finalidade a preservacdo e acondicionamento dos produtos acabados. Nesse
sentido, tais embalagens revestem-se da condi¢do da essencialidade, um dos pressupostos do
creditamento.

Salienta-se que o processo de producdo de bens, em regra, encerra-se com a
finalizacdo das etapas produtivas do bem e que o processo de prestacdo de servicos, geralmente,
se encerra com a finalizacdo da prestacdo ao cliente. Consequentemente, 0s bens e servigos
empregados posteriormente a finalizacdo do processo de producdo ou de prestacdo ndo sao
considerados insumos, salvo excec¢des justificadas, como ocorre com 0s itens exigidos para que o
bem ou servico produzidos possam ser comercializados.

Assim, considerando que tais embalagens de transportes (caixas de papeldo, fita
adesiva e pallets) sdo indispensaveis para a manutencdo, preservacdo e qualidade do produto.
Aqui merecem as glosas serem revertidas. 1sso porque o conceito de insumo deve ser aferido a
luz dos critérios da essencialidade ou relevancia, vale dizer, considerando-se a
imprescindibilidade ou a importancia de determinado item bem ou servico para o
desenvolvimento da atividade econbmica desempenhada pelo contribuinte, consoante
entendimento ja pacificado pelo STJ, no Recurso Especial no 1.221.170/PR.

Por outro lado, em relacdo aos outros bens e servigos desconsiderados como
insumos, cujas despesas foram glosadas, as provas e as explicacOes da recorrente ndo levam a
conclusdo diversa, ao contrario, confirma o entendimento da fiscalizacdo. Isso porque, a
Fiscalizag&o admitiu alguns bens como insumo com base nas descrigdes fornecidas, mas negou a
outros esta mesma qualidade, porque as considerou inconclusivas.
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Cabe mencionar, no entanto, que a producao de prova mais conclusiva caberia a
recorrente, que tem o pleno dominio de seu processo produtivo. Ou seja, ha vérias descri¢cdes
completamente genérica/vagas, incapazes de assegurar ao bem ou servigo a condic¢do de insumo,
tal como, “pegas diversas”. Diante das consideragdes, ndo ha alteragdo quanto a estas glosas
efetuadas pela autoridade fiscal.

Dos bens do ativo imobilizado

Em relacdo as glosas efetuadas nas despesas com bens do ativo imobilizado,
sucede igualmente caracterizagéo insuficiente do ajuste do procedimento adotado pela recorrente
aos critérios normativos previamente definidos. Isso porque a legislacdo limita a apuracdo do
crédito, relativo a bens do imobilizado, aqueles equipamentos e maquinas efetivamente
empregados na producao de bens destinados a venda, ou na prestacdo de servigos da Empresa.

Portanto, bens do imobilizado que ndo tenham sido comprovadamente
empregados na finalidade legalmente definida ndo podem gerar créditos do regime
ndo cumulativo.

No entanto, a recorrente alega que “o apontamento dos referidos bens, data venia,
é suficiente para gerar o direito ao credito no caso, isso porque, em uma racionalidade
empresarial, seria inadmissivel deixar qualquer maquina, equipamento, etc., que compdem o
ativo imobilizado sem qualquer utilizagao! E admitir que empresa labora buscando um prejuizo”.

Ocorre que, para a definicdo da regularidade dos creditamentos é preciso aferir a
efetiva utilizacdo na producdo de bens destinados a venda, ou na prestacao de servigcos da pessoa
juridica. Assim, ao contrario do que alega a recorrente, a mera listagem apontada pela mesma
ndo se mostra suficiente para demonstrar e muito menos comprovar os encargos que lhe dariam
direito a crédito.

Fato é que, a recorrente ndo cuidou de vincular cada bem do ativo imobilizado a
atividade na qual este seria utilizado, assim como também ndo cuidou de fazer uma descricao
detalhada e especifica destes bens, por meio da qual fosse possivel, eventualmente, aferir sua
efetiva aplicagdo no processo produtivo da empresa.

Nesse sentido, a impugnacdo formalizada deve ser instruida com os documentos
em que fundamenta suas alegacGes, conforme disposto nos arts. 15 e 16, do Decreto n°
70.235/1972:

Art. 15. A impugnacéo, formalizada por escrito e instruida com os documentos em que
se fundamentar, sera apresentada ao 6rgdo preparador no prazo de trinta dias, contados
da data em que for feita a intimacéo da exigéncia.

Art. 16. A impugnacéo mencionara: (...) Il - os motivos de fato e de direito em que se
fundamenta, os pontos de discordancia e as razfes e provas que possuir; (Redacdo dada
pela Lei n° 8.748, de 1993) (...) 8 4° A prova documental serd apresentada na
impugnacdo, precluindo o direito de o impugnante faz&-lo em outro momento
processual, a menos que: (Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997)

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo oportuna, por motivo de
forca maior;(Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997).
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Ou seja, caberia a recorrente trazer em suas razfes recursais argumentos
especificos para cada item glosado, demonstrando sua utilidade no processo produtivo,
apontando corretamente os documentos que comprovam seu direito e que seriam capaz de refutar
0 motivo principal que fez a DRJ manter a glosa, qual seja, auséncia de demonstragéo efetiva de
aplicacdo dos bens do ativo imobilizado em sua atividade produtiva.

Assim, a breve e simplista mencdo feita pela recorrente no sentido de que o mero
apontamento dos referidos bens, sem especificacdo efetiva dos itens glosados, ndo se presta a
contradizer os fundamentos da deciséo recorrida, tampouco demonstrar o direito perseguido pela
mesma.

Concluséao

Por todo o exposto, voto no sentido de conhecer do recurso voluntario, e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial apenas para reconhecer o direito a apuracao dos créditos das
contribuicdes sobre as despesas incorridas com aquisi¢do de caixas de papeldo, fita adesiva e
pallets, para transporte de produtos acabados.

(documento assinado digitalmente)

Onizia de Miranda Aguiar Pignataro



